                FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

                            EDITAL Nº 13, DE 09 DE ABRIL DE 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL E O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SAÚDE – FEPECS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso “X” do artigo 204 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº40, de 23 de julho de 2001, e o artigo 9º da Lei 2.676, de 12 de janeiro de 2001, torna pública a seleção de trabalhos e inscrições para a 1ª Mostra Prática de Integração de Ensino e Serviço de Nível Técnico do Distrito Federal.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1 O processo seletivo de que trata o presente edital, a ser realizado pela Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas – CODEP em parceria com a Comissão de Integração Ensino e Pesquisa – CIES e as Instituições Técnicas de Ensino no Eixo Tecnológico Ambiente, Segurança e Saúde das redes públicas e privadas do Distrito Federal, tem como objetivo selecionar trabalhos a serem apresentados na forma oral ou de pôsteres para a 1ª Mostra Prática de Integração de Ensino e Serviço de Nível Técnico do Distrito Federal, que será realizada nos dias 11 e 12 de agosto de 2010, no Auditório do SENAC (SEUPS 703/903 Sul Lote A). 1.2. Essa Mostra objetiva consolidar as práticas de ensino e serviço da Escola Técnica de Saúde de Brasília e das Escolas Técnicas em Saúde conveniadas com a SES-DF. 2. DA INSCRIÇÃO 2.1 DA INSCRIÇÃO DOS TRABALHOS 2.1.1 A inscrição dos trabalhos deverá ser realizada pelo e-mail: mostraensinotecnicodf@gmail.com, no período estabelecido no item 4 deste Edital, mediante o preenchimento da ficha de inscrição a ser disponibilizada no endereço www.fepecs.edu.br. 2.1.2 Serão considerados inscritos os candidatos que obtiverem a confirmação da inscrição por meio do e-mail: mostraensinotecnicodf@gmail.com até a data prevista no item 4 deste Edital. 2.1.3 São requisitos para a inscrição dos trabalhos: estar cursando o ensino técnico regular no Eixo Tecnológico Ambiente, Segurança e Saúde das redes públicas e privadas conveniadas do Distrito Federal, orientados por professores das escolas e/ou servidores da SES-DF. 2.2 DA INSCRIÇÃO DOS PARTICIPANTES NA MOSTRA 2.2.1 A inscrição na Mostra será realizada pelo e-mail: mostraensinotecnicodf@gmail.com, no período estabelecido no item 4 deste Edital. 2.2.2 O(s) autor(es) dos trabalhos selecionados serão confirmados automaticamente como inscritos na Mostra. 2.2.3 O(s) autor(es) dos trabalhos enviados e não selecionados deverão se inscrever na Mostra no período estabelecido no item 4 deste Edital, pois o envio dos trabalhos não garante a inscrição na Mostra. 3. DOS TRABALHOS E SELEÇÃO 3.1 Os trabalhos poderão ser apresentados em duas formas: oral ou de pôster. A forma de apresentação de

cada trabalho será selecionada pelo participante, no momento da inscrição, de acordo com sua preferência. Os estudantes candidatos poderão concorrer nas duas categorias. 3.2 O resumo para o pôster ou para o trabalho oral deve conter no máximo 2500 caracteres contando com os espaços. 3.3 Para a categoria trabalho oral 3.3.1 Entre os trabalhos inscritos na modalidade oral serão selecionados pela Comissão Científica 15 (quinze) para serem apresentados nessa modalidade durante a Mostra. 3.3.2 Cada trabalho oral deverá ser elaborado por no máximo 3 (três) estudantes e orientado por um ou dois professores e/ou orientadores. Quando orientados por professores da escola, o(s) estudante(s) e o professor-orientador deverão estar vinculados à mesma instituição de ensino. 3.3.3 O tempo mínimo para a apresentação oral é de 5 minutos, e o tempo máximo, de 7 minutos. A nota máxima para cada trabalho é de 10 pontos, sendo penalizado o candidato que ultrapassar o tempo em 1 ponto por minuto. Os avaliadores e o apresentador terão 5 minutos para perguntas e respostas. Somente um autor realizará a apresentação oral. 3.3.4 A apresentação oral dos trabalhos deverá ser feita com o apoio do Power Point 2003. 3.3.5 Os três melhores trabalhos serão laureados pela Comissão Julgadora ao final da Mostra. 3.4 Para a categoria pôster 3.4.1 Entre os trabalhos inscritos na modalidade pôster serão selecionados pela Comissão Científica 30 (trinta) para serem apresentados nessa modalidade durante a Mostra. 3.4.2 Cada trabalho comporta no máximo 3 (três) autores, excluído o orientador. 3.4.3 Os autores dos pôsteres selecionados deverão comparecer ao local em que o pôster estiver exposto, em horário pré-estabelecido, divulgado no primeiro dia da Mostra, para que seja avaliado por Comissão Julgadora, devendo permanecer nesse local por pelo menos 1 hora, estando apto para responder aos questionamentos dos avaliadores. 3.4.4 O espaço disponível para fixação do trabalho é de 1,20m (altura) x 0,90m (largura). 3.4.5 Deverão ser indicadas as referências bibliográficas de acordo com as normas da Associação Brasileira das Normas Técnicas (ABNT). 3.4.6 A confecção, incluindo a escolha do tipo de material e o transporte do pôster é de responsabilidade do expositor. 3.4.7 A organização do evento disponibilizará o local e a estrutura de exposição com um pino de suporte devidamente numerado, para a apresentação do pôster. 3.4.8 Os três melhores pôsteres serão laureados pela Comissão Julgadora ao final da Mostra. 3.5 Serão considerados como critérios para a seleção dos trabalhos: originalidade, criatividade, inovação, coerência com o tema, lógica de argumentação, domínio do conteúdo, construção textual e apresentação. Os trabalhos que não seguirem as regras deste edital serão excluídos da seleção. 3.6 Critérios para a indicação dos trabalhos laureados: organização, coerência, desenvolvimento da apresentação e a relevância do tema para o SUS. 4.CRONOGRAMA 4.1 Inscrição dos trabalhos orais e dos pôsteres: 19 e 20 de maio de 2010; 4.2 Divulgação do resultado da seleção dos trabalhos: 02 de julho de 2010; 4.3 Inscrição dos servidores da SES e das Escolas Técnicas e dos alunos que não tiveram seus trabalhos selecionados: 02 a 09 de julho de 2010. 5. DISPOSIÇÕES GERAIS 5.1 Os pôsteres recebidos serão devolvidos aos candidatos, mas não serão considerados em futuras Mostras. 5.2 Cada autor poderá inscrever, no máximo, um trabalho como autor principal. O autor principal deverá vir como primeiro nome do resumo. O orientador deverá ser o último nome. 5.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Mostra e pela Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas/FEPECS no âmbito de suas competências. 5.4 Informações adicionais:Comissão Organizadora da Mostra – contatos: 33254940; mostraensinotecnicodf@gmail.com.
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